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ASSUNTO: 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

PROJETO DE LEI NQ 029/88 N. • .. ?. .... ?. .... ~ ...... 

HISTÓRICO DISTRIBUIÇÃO 

DISPÕE SOBRE REAJUSTE SALARIAL DO SERVIDOR Pd-
BLICO MUNICIPAL E DÃ OUTRAS PROVIDfNCIAS. 

~K~N APRESENTADO EM SESS~O DE 29 DE NOVEMBRO DE 
1988. 

APROVADO EM SESS~O DE 02 DE DEZEMBRO DE 1988. 

________ S_A_L_A_DA_S_S_ESSÕES, EM 02 DE DEZEMBRO DE 1988. 
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PREFEITURA 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

PROJETO DE LEI NO 029/88 

Dispoe sobre reajuste salarial do servidor pÚblico munic! 

pal e dá outras prÓvidências: 

·:\ 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÂO DO CASTELO, no Estado ' 

do espirita Santo, FAÇO SABER, qüe a câmara Municipal apro 

vou e Eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo - lº Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a con 

ceder a majoração de 500/o (cinquenta per cento) nos venci ' 
• 

mentos e salários de todos os funcionários e servidores,i.Q_ 

clusive pensionistas, da Prefeitura Municipal de Conceição 

do Castelo. 

Artigo - 2º Ficam excluídos da presente lei os servidores municipais ' 

que percebem o " Piso Nacional de Salários'.', vigente no 

Pais, c~jos reajustes são determinados pelo governo Federal. 

Artigo - 3º As despesas provenientes da aplicação desta lei, correrão• 

à conta das dotações próprias constantes do orçamento muni 

cipal de 1988. 

Artigo - 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroa 

gindo seus efeitos a lº de Dezembro de 1988, ficando revo 

ga.das as disposições em contrário. 

JJV/jab 

Gabinete do Prefeito Municipal de Conceição do castelo, aos 

vinte e quatro dias do mês de Novembro de 1988. 
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ESTAOO DO ESPiRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

MENSAGE'M AO PROJETO DE LEI N!! 029/88 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

Cumprimos prazeirosamente o dever de vir a respeitvael prese!! 
ça de V.Excias, para comunicar-lhes mais uma vez a necessidade de majorar os 
vencimentos e salários dos servidores pÚblico municipal; isso porque convive ' 
mos com urna inflação rehl na base de 30% (trinta por cento) ao mês, embora o 
governo. federal divulgue-a em patamar umpouco menor. Essa Administração com o' 
apoio de V.Excias tem dispensado todo o empenho possivel no sentido de manter' 
os salários de seus trabalhadores em bom nivel de poder de compra. 

É oportuno esclarecer a V.Excias que mesmo com os c_gnstantes' 
aumentos saláriais que repassamos a nossos servidores municipal, os quais fo 
ram aprovados pelos senhores, e, mesmo assim conforme calculas de-nossa equipe 
técnica nossos servi!dores estão ainda com uma perca salarial de aproximadamen' 
te 12a1fe (cento e vinte por cento). 

A presente medida, se aprovada por,V.Excias ira corrigir - as 
distorções salariais causada pela inflação e sem du\ii·da irá representar um 
grande benefício para os nossos servidores municipais; reduzindo assim a perca 
salarial dos ultimas anos, e repondo de fonna real o poder de compra dos mesmos 

Outro fator importantissimo que deve ser obserYado oom~rmlita 
atenção; é o fato de o governo federal ter elevado -o Piso Nacional de Salàrios 
ficando mui to acima do menor salário que administração p'Ública paga a seus ser · 
vidores, por questões legais, obviamente nenhum trabalhador pode perceber me 
nos que o Piso Nacional de Salários. 

A dimensão social do salário, deve ser uma remuneração que a 
tenda as suas necessidades básicas, de alimentação; vestuário; moradia; trans• 
porte; remédios e outras despesas. É justo que todo trabalhador tenha uma re~ 
neração que o permita viver com o minimo de dignidade. 

Assim senhores vereadores, representantes do povo em geral, e 
neste caso sobretudo, pedimos atenção de V.Excias para aprovarem :unanimemente' 
o presente projeto que visa a majoração nos vencimentos de nossos servidores ' 
na ordem de 5a1fe (cinquenta por cento) o que irá representar para os mesmos um 
natal mais feliz. 

Aproveitamos a oportunidade para expressar a todos componentes 
desta Casa de Leis, votos de um feliz natal e um prosperq ano novo, subscreven 
do-nos. 

Atenciosamente. 

JJV/jab 



ESHIDD DO ESPIRITD SllNTD 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

P-A R E-CE R 

COMISSÃO: DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

'ASSUNTO: PRQJETO t:>E LEI Nº 029/3~. 

INTgRESSADQ: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇ~O DO CASTEL~~ 

A COMiSS~Q DE F?NANÇAS E ORÇAMENTO DA c;mara Munl~ "' , . 
e ipa 1 de . Conce iça o <lo Cao-·t~ i o-ES,., üpos examJne1->. deve.damente . o 
Projeto de Lei nº 029/88., que dispÕe sobre REAJUSTE· SALARIAL 00 
SERV WOR pÚBl fÇO MüN IC IPAL E DÁ OÜTl?AS, PROV tDtNC iAS, Projeto este 
de Au1~ori·a ·do EXmq .. ·Sr •. Chefe' do Poder sxecutivo MurdcipEd,. Rissol 

' . , ... ' ,.. . -
ve dar o se~ ·PARECER fayó3"'8_ve 1 a ~provaç·~<? do r.(;1fer ido 'proJet~ de 
L~ i. confottme, , .. ec:J i g i ~o.. · · · · '" 

SALA DAS SESSÕES, EM 02 bE DEZEMBRO DE 1988. 
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ESTDDO DO ESPIRITO SllHTO 

Câmara Municipal de .. Conceição do Castelo 

PARECER 

COMISSÃO DE JÜSTIÇA E REDAÇÃO 

ASSUNTO: PROJETO DE LEI Nº 029/88, 

. .... 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL OE CONCEIÇAO DO CASTELO'!! 

A CO~ÚSSAO DE JUST l~A E l(EDAÇAO DA Câmara Mun ic ipa 1 
de Conceição do Caste lo-ES,, / apos exam iri&a"' devidamente o proje ... 

a N , 

to de Lei nº 029/88, que d ist:>oe sobre REAJUSTE DO SERV !DOR PU -
BL~CO MUNICJPAL E DÃ bUTRAS PROVrD~NCIAS, Projebo este de Auto
ria do EXno.,, Sr,, Chefe do Poder' '4 Executivo Municipal, Resoive 
dar o seu parecer fnvor~vcr ~ aprovação do referido sprojeto de 
Lei ~enforme rpdigido~ 

SALA DAS.SESSÕES, EM 02 DE DEZEMBRO OE 1988. 

MELO 

P/\GOTO 



ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 
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